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Dispõe sObre isenção da 
execução de calçamento, 
ma que especifica.-

taxa de 
na for-

O PRSFZITO DO I,;1JNIC!PIO DE A.éURAQUARA, Estado 
de São Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara Mu -
nicipal em sessão de 30 de novembro de 1950, promulga a 
seguinte lei:-

Artigo lQ - Ficam isent~s da taxa de execução 
de calçamento, criada pelo decreto-lei número 100 de 17 
de julho de 1946, os templos de qualquer culto, desde que 
o remanescente da área de terreno possa ser utilizado 
para logradouro pÚblico.-

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em centrá -
rio.-

Prefeitura do r.:.unicÍpio de Araraquara, aos 4 .(quatro) de 
dezembro de 1950 (mil, novecentos e cincoenta).-

(a) Eng2 José dos Santos 
- Pre::eito Kunicipal -

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na data 
supra.-

(a) Dr. Candido de Barros 
-Diretor da Diretoria do Expe
diente e Pessoal.-


